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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 155/96
de 16 de Maio

O Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março, introduziu
importantes alterações ao regime da realização de des-
pesas públicas e à contratação pública relativa à pres-
tação de serviços, nomeadamente a de fornecimento
de refeições. Tal circunstância determina, ela própria,
a necessidade de alteração da legislação sobre concursos
públicos para fornecimento de refeições nos refeitórios
para funcionários e agentes dos Serviços Sociais da admi-
nistração central.

O presente diploma, em cujo processo de elaboração
participaram os próprios Serviços Sociais, visa, desig-
nadamente, aprovar os modelos tipo de anúncio, de pro-
grama, de caderno de encargos e de minuta de contrato
dos concursos públicos para adjudicação do forneci-
mento de refeições.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 1 do artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 57-B/84, de 20 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pelo
Ministro Adjunto, o seguinte:

1.o São aprovados o modelo de anúncio, o programa,
o caderno de encargos — cláusulas gerais e cláusulas
especiais — e a minuta do contrato, constantes respec-
tivamente dos anexos n.os 1 a 4 a esta portaria, para
serem adoptados nos concursos públicos para adjudi-
cação do fornecimento de refeições nos refeitórios afec-
tos aos Serviços Sociais da administração central.

2.o Os documentos aprovados devem, com as neces-
sárias adaptações, ser adoptados pelos serviços e orga-
nismos da administração central, bem como pelos ins-
titutos públicos, nas modalidades de serviços persona-
lizados do Estado e de fundos públicos.

3.o Os documentos mencionados no n.o 1 poderão,
com as necessárias adaptações, ser adoptados pelos ser-
viços e organismos da administração local.

4.o O preço base global da refeição é fixado por des-
pacho conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro
Adjunto.

5.o A Direcção-Geral da Administração Pública, em
colaboração com o Conselho Superior de Acção Social
Complementar, prestará apoio aos serviços e organismos
da administração central que possuam refeitórios pró-
prios para os respectivos funcionários e agentes, no que
respeita aos procedimentos emergentes do cumprimento
da presente portaria e, bem assim, quanto ao funcio-
namento daqueles.

6.o Em tudo o que não esteja especialmente previsto
na presente portaria recorrer-se-á ao Decreto-Lei
n.o 55/95, de 29 de Março, e à demais legislação aplicável
sobre a matéria.

7.o São revogadas as Portarias n.os 742-A/86, de 11
de Dezembro, e 948-A/87, de 18 de Dezembro, ambas
do Ministro das Finanças.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
das Finanças.

Assinada em 18 de Abril de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública.

ANEXO N.o 1

Concurso público

Anúncio

1 — Designação, endereço, números de telefone e
telefax do serviço que adjudica o fornecimento de
refeições.

2 — Concurso público n.o . . . / . . .
3 — Fornecimento de almoços, de acordo com o esti-

pulado no caderno de encargos, nos refeitórios cons-
tantes do quadro anexo, especificando-se:

a) Endereço do refeitório;
b) Capacidade diária;
c) Previsão do fornecimento de acordo com a cláu-

sula jurídica e técnica especial 1.2 do caderno
de encargos;

d) Contingente de pessoal, determinado pela apli-
cação dos factores 0,04 ou 0,033 à previsão do
fornecimento de refeições, conforme o ratio de
pessoal seja, respectivamente, de 1/25 ou 1/30;

e) Refeitórios cujas condições de funcionamento
permitam:

O fornecimento de minipratos e de refeições
seleccionados pelos utentes;

A imputação ao adjudicatário dos encargos
com reparação e manutenção do equipa-
mento e material de uso corrente e ou os
inerentes ao consumo de água, electrici-
dade e gás.

4 — Os concorrentes podem concorrer a todos os
refeitórios de cada serviço ou só a parte deles, conjunta
ou separadamente.

5 — Preço base global de refeição: . . .
6 — Fornecimento desde a data do visto do Tribunal

de Contas a 31 de Dezembro.
7 — O programa do concurso e o caderno de encargos

encontram-se patentes em . . . (entidade e local), das . . .
às . . . horas, desde o dia da publicação do anúncio até
ao dia e hora do acto público do concurso.

8 — Desde que solicitado em tempo útil e mediante
pagamento dos respectivos custos, o programa do con-
curso e o caderno de encargos serão enviados ou entre-
gues aos interessados pela entidade contratante até qua-
tro dias após a recepção do pedido.

9 — Requisito mínimo de índole técnico-profissional
exigido aos concorrentes: o exercício da actividade há
mais de um ano.

10 — Apresentação das propostas:

a) Data e hora limite para apresentação das pro-
postas;

b) Local de recepção das propostas;
c) Propostas redigidas em língua portuguesa ou

acompanhadas de tradução legalizada, se redi-
gidas em língua estrangeira.

11 — Local, dia e hora para abertura das propostas.
12 — Podem intervir no acto público os concorrentes

ou seus representantes devidamente credenciados.
13 — Prazo de validade das propostas.
14 — Critério de apreciação das propostas para adju-

dicação: proposta mais vantajosa, tendo em conta os
seguintes factores:

a) Preço;
b) Capacidade técnica e financeira do concorrente.
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14.1 — Será ainda sempre tida em consideração a
qualidade do serviço prestado à entidade contratante.

15 — No triénio subsequente à celebração do con-
trato emergente de concurso público pode a entidade
contratante adoptar os procedimentos previstos no n.o 3
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março.

16 — Data do envio do anúncio para publicação no
Diário da República e, se for o caso, no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

17 — Data de recepção do anúncio pela Imprensa
Nacional-Casa da Moeda, E. P., e, se for o caso, no
Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Euro-
peia.

ANEXO N.o 2

Programa do concurso

1 — O concurso público n.o . . . tem por finalidade
a celebração de contrato para fornecimento de refeições,
nos termos e de harmonia com o disposto no caderno
de encargos.

2 — O programa e o caderno de encargos devem ser
levantados nos Serviços Sociais . . . em . . ., das . . . horas
às . . . horas e até às . . . horas do dia . . . de 19. . .

3 — Esclarecimentos:

a) Os esclarecimentos necessários à boa compreen-
são e interpretação dos elementos expostos
devem ser solicitados por escrito pelos concor-
rentes no primeiro terço do prazo fixado para
a apresentação das propostas e prestados por
escrito pela entidade para o efeito indicada no
programa do concurso até ao fim do terço ime-
diato do mesmo prazo;

b) Dos esclarecimentos prestados juntar-se-á cópia
às peças patentes em concurso e publicar-se-á
imediatamente aviso advertindo os interessados
da sua existência e dessa função.

4 — Durante o prazo do concurso os concorrentes
poderão, devidamente credenciados, visitar os refei-
tórios.

5 — Os Serviços Sociais sujeitam autonomamente
cada um dos refeitórios a concurso público, sem prejuízo
de os concorrentes poderem apresentar propostas glo-
balmente para todos ou alguns dos refeitórios, desde
que numa perspectiva de economia de escala.

6 — As propostas apresentadas para a globalidade
dos refeitórios de cada serviço deverão conter obriga-
toriamente os preços globais e os parcelares por refei-
tório, os quais não incluirão o imposto sobre o valor
acrescentado, podendo a adjudicação ser feita global
ou parcelarmente.

7 — Os concorrentes só poderão apresentar um preço
único por refeição com base na previsão anual do for-
necimento de refeições, podendo ser facultados os ele-
mentos estatísticos dos três últimos anos, não sendo per-
mitida a apresentação de preços para intervalos de
quantidades.

8 — O preço base global do concurso é de . . .
9 — Apresentação das propostas:

a) O prazo de apresentação das propostas é de
52 dias a contar da data do envio do anúncio
para publicação no Diário da República e no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias;

b) Quando o concurso não esteja sujeito a publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Euro-

peias, o prazo é de 40 dias a contar da data
do envio do anúncio para publicação no Diário
da República;

c) Os prazos de apresentação das propostas pode-
rão ser prorrogados por cinco dias, se o pro-
grama do concurso e o caderno de encargos
não puderem ser fornecidos no prazo de quatro
dias após pedidos em tempo útil ou os escla-
recimentos não puderem ser dados no prazo
indicado no n.o 3.

10 — As propostas devem:

a) Ser elaboradas em perfeita conformidade com
todas as cláusulas do caderno de encargos, o
que implica o seu conhecimento e a sua acei-
tação total;

b) Ser redigidas em língua portuguesa ou acom-
panhadas de tradução legalizada e assinada por
quem tenha competência para obrigar a firma,
devendo a assinatura ter o carimbo comercial
do concorrente;

c) Ter um prazo mínimo de validade de 60 dias
contados da data da sessão de abertura das
propostas;

d) Especificar o contingente de pessoal por refei-
tório, que será determinado segundo o ratio de
pessoal/refeição de 1/30, podendo o ratio ser de
1/25 nos refeitórios a funcionar em dois pisos,
nos casos em que a configuração das instalações
o justifique ou naqueles que forneçam reduzido
número de refeições, conforme foi indicado no
anúncio do concurso.

11 — Documentos que devem acompanhar a pro-
posta:

a) Declaração na qual o concorrente indique o seu
nome, número fiscal de contribuinte, número
do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva,
estado civil e domicílio ou, no caso de ser uma
pessoa colectiva, a denominação social, sede,
filiais que interessem à execução do contrato,
nomes dos titulares dos corpos sociais e de
outras pessoas com poderes para a obrigarem
e registo comercial de constituição e das alte-
rações do pacto social;

b) Declaração de que não está em dívida ao Estado
Português por impostos liquidados nos últimos
três anos, nem se encontra em nenhuma das
situações previstas no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 55/95, de 29 de Março;

c) Documento comprovativo de se encontrar regu-
larizada a sua situação relativamente às con-
tribuições para a segurança social em Portugal,
ou no Estado de que é nacional ou onde se
encontre estabelecido;

d) Documento comprovativo de entrega de decla-
ração periódica de rendimentos mais recente
para efeitos do IRS ou IRC;

e) Documento comprovativo de não ter sido objecto
de aplicação das sanções a que se refere a alí-
nea f) do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 55/95,
de 29 de Março, emitido pelo centro ou centros
regionais de segurança social onde estejam ins-
critos os concorrentes;

f) Declarações bancárias adequadas ou prova da
subscrição de um seguro de riscos profissionais;
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g) Balanços e demonstrações de resultados mais
recentes, no caso de pessoas colectivas, ou decla-
ração do IRS, no caso de pessoas singulares;

h) Declaração relativa aos três últimos anos sobre
o volume global de negócios relativo ao con-
corrente e ao fornecimento de serviços ou bens
a que o contrato diz respeito;

i) Lista dos principais serviços ou bens fornecidos
nos últimos três anos, respectivos montantes,
datas e destinatários, a comprovar por decla-
ração destes;

j) Descrição dos métodos adoptados pelo concor-
rente para garantia da qualidade.

12 — Documentos que instruem a proposta:

a) Declaração de conhecimento e aceitação do
caderno de encargos, a cujo cumprimento se
obrigam, e de submissão à legislação e ao foro
do tribunal português competente, com renún-
cia a qualquer outro;

b) Mapa de pessoal de cada refeitório, com exclu-
são do pessoal afecto aos bares;

c) Documento contendo alternativas de ementas
que possibilitem opções diversificadas da com-
posição das refeições, bem como minipratos,
para refeitórios cujas condições de funciona-
mento o permitam e como tal referidos no anún-
cio do concurso, tendo os concorrentes de apre-
sentar o preço global da refeição composta de
acordo com o estabelecido na Portaria
n.o 426/78, de 29 de Julho, assim como o preço
de cada componente da refeição, dos minipratos
e de outras alternativas propostas. No caso da
refeição completa com miniprato, a composição
deste é a estipulada na Portaria n.o 426/78, de
29 de Julho, na percentagem de 70%;

d) Documento em que se especifiquem os encargos
com água, electricidade e gás e ou manutenção
e reparação do equipamento e material para
efeitos da cláusula jurídica e técnica especial
4.10 do caderno de encargos.

13 — Modo de apresentação da proposta:

a) A proposta, juntamente com os documentos que
a instruam, será encerrada em sobrescrito
fechado, em cujo rosto se escreverá a palavra
«Proposta», indicando-se o nome ou a deno-
minação do concorrente;

b) Noutro sobrescrito com as características refe-
ridas na alínea anterior devem ser encerrados
os documentos que acompanham a proposta, no
rosto do qual se escreverá a palavra «Documen-
tos», indicando o nome ou a denominação do
concorrente;

c) O sobrecristo contendo a proposta e os restantes
documento que a instruem e o sobrescrito com
os documentos que acompanham a proposta
são, por sua vez, guardados num sobrescrito
fechado e lacrado, em cujo rosto se identificará
o concurso e a entidade concorrente.

14 — O acto público do concurso tem lugar às . . . horas
do dia . . . de . . . de 19. . ., em . . .

15 — A abertura das propostas é realizada por uma
comissão designada pela entidade pública contratante,

constituída pelo menos por três membros, um dos quais
presidirá.

16 — Não são admitidos os concorrentes:

a) Que exerçam a actividade há menos de um ano;
b) Em relação aos quais tenha havido reclamações

quanto ao serviço prestado na Administração
Pública;

c) Cujas propostas ou quaisquer documentos de
apresentação obrigatória tiverem sido recebidos
após a data fixada no anúncio do concurso;

d) Que não apresentem as propostas de acordo
com as formalidades indicadas no n.o 13;

e) Que não apresentem todos os documentos exi-
gidos no programa do concurso ou em relação
aos quais se verifiquem deficiências ou incor-
recções não susceptíveis de suprimento nos ter-
mos do número seguinte.

17 — São admitidos condicionalmente os concorren-
tes:

a) Que, por motivo alheio à sua vontade, não apre-
sentem documentos oficiais exigíveis, desde que
provem tê-los solicitado à entidade competente
nos termos do n.o 2 do artigo 71.o do Código
do Procedimento Administrativo, devendo a
comissão conceder-lhes um prazo de dois dias
para suprimento dos elementos omissos;

b) Que apresentem documentos em que se veri-
fiquem incorrecções alheias à vontade dos decla-
rantes, sendo concedido um prazo de dois dias
para apresentação dos elementos correctos.

18 — Não são admitidas as propostas:

a) Que não contenham os elementos essenciais exi-
gidos no programa do concurso ou não sejam
instruídas com os documentos exigidos;

b) Que apresentem contingentes de pessoal supe-
riores aos definidos na alínea d) do n.o 10.

19 — Critérios de apreciação das propostas para adju-
dicação: proposta mais vantajosa, tendo em conta os
seguintes factores:

a) Preço;
b) Capacidade técnica e financeira dos concor-

rentes.

19.1 — Será ainda sempre tida em consideração a
qualidade do serviço prestado à entidade contratante.

20 — Análise das propostas. — As propostas admi-
tidas são analisadas por uma comissão, designada e cons-
tituída de harmonia com o disposto no artigo 65.o do
Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março.

21 — Causas da não adjudicação:

a) Quando todas as propostas apresentadas sejam
consideradas inaceitáveis pela entidade pública
contratante;

b) Quando houver forte presunção de conluio
entre os concorrentes;

c) Quando, por circunstância imprevisível, seja
necessário alterar os elementos fundamentais
do caderno de encargos;

d) Quando o interesse da entidade pública con-
tratante imponha o adiamento do concurso por
prazo não inferior a um ano.
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22 — O contrato terá início em . . . e vigorará até
31 de Dezembro de 19. . .

23 — O concorrente cuja proposta haja sido preferida
fica obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do contrato
no prazo de cinco dias após a sua recepção, findo o
qual, se não o fizer, se considerará aprovada a mesma
minuta.

24 — Em caso de reclamação, a entidade que aprovou
a minuta comunica ao concorrente, no prazo máximo
de 10 dias, o que houver decidido sobre a mesma, enten-
dendo-se que a defere se nada disser no referido prazo.

25 — A adjudicação será notificada ao concorrente
preferido, determinando-se-lhe simultaneamente a pres-
tação da caução no prazo de seis dias.

26 — O valor da caução é de 2,5% sobre o valor
da adjudicação e será prestado por depósito em dinheiro,
garantia bancária ou em títulos emitidos ou garantidos
pelo Estado, ou ainda por seguro-caução.

27 — A adjudicação também é notificada aos restan-
tes concorrentes logo que se comprove a prestação da
caução, sendo-lhes simultaneamente indicado o prazo,
local e horas em que se encontra disponível, para con-
sulta pública, o processo do concurso.

28 — São de conta do concorrente as despesas e os
encargos inerentes à celebração do contrato, nos termos
da legislação aplicável.

29 — O contrato deve ser celebrado no prazo de
30 dias a contar da prova da prestação da caução, mas
não antes de decorridos 10 dias sobre a data da noti-
ficação da adjudicação dos restantes concorrentes.

30 — Os serviços comunicam ao adjudicatário, com
a antecedência mínima de cinco dias, a data, hora e
local em que se celebrará o contrato.

31 — Não se verificando a celebração do contrato no
prazo referido no n.o 29, pode o adjudicatário desvin-
cular-se da proposta, liberando-se a caução que haja
sido prestada, sendo reembolsado de todas as despesas
e demais encargos decorrentes da prestação da caução,
sem prejuízo do direito a justa indemnização.

32 — Se o adjudicatário, no prazo estabelecido, não
prestar caução e não estiver impedido de o fazer por
facto que não lhe seja imputável ou, tendo-a prestado,
o adjudicatário não compareça no dia, hora e local fixa-
dos para a outorga do contrato, a adjudicação consi-
dera-se sem efeito.

33 — Nos casos previstos no número anterior pode
decidir-se pela adjudicação do concurso ao concorrente
classificado em 2.o lugar.

34 — Nos casos de procedimento por negociação, sem
publicação de anúncio, aplicar-se-á o disposto no
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março.

35 — Em tudo o omisso no presente programa de
concurso observar-se-á o disposto no Decreto-Lei
n.o 55/95, de 29 de Março.

ANEXO N.o 3

Concurso público

Caderno de encargos

Cláusulas jurídicas e técnicas gerais

1 — Disposições gerais:
1.1 — Âmbito de aplicação. — O presente caderno de

cláusulas jurídicas e técnicas aplica-se aos contratos de
prestação de serviços a celebrar pelos Serviços Sociais
da administração central de adjudicação do forneci-
mento de refeições nos seus refeitórios.

1.2 — Disposições e cláusulas por que se regem os
contratos:

1.2.1 — Na celebração dos contratos observar-se-ão:

a) As cláusulas do contrato e o estabelecido nos
documentos que dele fazem parte integrante;

b) O disposto no Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de
Março, no Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, e demais legislação aplicável aos
contratos de prestação de serviços e ao forne-
cimento de refeições nos refeitórios da admi-
nistração pública central.

1.2.2 — Consideram-se integrados no contrato:

a) O programa;
b) O caderno de encargos;
c) A proposta.

1.3 — Regras de interpretação:
1.3.1 — As dúvidas surgidas na interpretação dos

documentos contratuais deverão ser submetidas à apre-
ciação dos Serviços Sociais antes da celebração do con-
trato ou, se tal não for possível por motivo justificado
e sem negligência ou dolo do adjudicatário, logo que
as mesma ocorram.

1.3.2 — A falta de cumprimento do disposto na cláu-
sula anterior torna o adjudicatário responsável por todas
as consequências da errada interpretação que haja feito.

1.3.3 — As dúvidas e as eventuais divergências entre
os vários documentos integrantes do contrato serão
resolvidas pelos critérios legais de interpretação ou,
quando tal não for possível, de acordo com as seguintes
regras:

a) O estabelecido no contrato prevalece sobre o
que conste de todos os demais documentos;

b) O estabelecido no caderno de encargos preva-
lece sobre os restantes documentos;

c) Em caso de contradição das disposições integran-
tes do caderno de encargos e demais documentos,
prevalecem as que sejam mais favoráveis aos Ser-
viços Sociais.

1.3.4 — Os casos não previstos nos documentos con-
tratuais serão resolvidos mediante recurso às normas
aplicáveis aos casos análogos e, supletivamente, à lei
geral.

1.4 — Objecto do contrato. — O contrato tem por
objecto o fornecimento de refeições em quantidades e
condições estabelecidas no presente caderno de encar-
gos.

1.5 — Partes contratantes:
1.5.1 — As partes contratantes são:

a) Os Serviços Sociais;
b) O adjudicatário.

1.5.2 — O adjudicatário deverá informar os Serviços
Sociais das alterações verificadas durante a execução
do contrato e referentes:

a) Aos poderes de representação nos contratos de
fornecimento de refeições celebrados;

b) Ao nome ou denominação social;
c) Ao endereço ou sede social;
d) A quaisquer outros factos que alterem de modo

significativo a sua situação.
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1.6 — Não é permitida a subcontratação.
1.7 — Notificações, informações e comunicações. — As

notificações, informações e comunicações a enviar por
qualquer das partes deverão ser efectuadas com sufi-
ciente clareza, por forma que o destinatário fique ciente
da respectiva natureza e conteúdo.

1.8 — Contagem de prazos. — Os prazos fixados nos
documentos contratuais são contados nos termos do dis-
posto no artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29
de Março.

1.9 — Caução. — À caução fixada, no montante de
2,5% do valor da adjudicação, é aplicável o regime esta-
belecido nos artigos 75.o a 78.o do Decreto-Lei n.o 55/95,
de 29 de Março.

1.10 — Protecção da mão-de-obra:
1.10.1 — O adjudicatário fica responsável pelo cum-

primento de todas as obrigações relativas à protecção
e às condições de trabalho do seu pessoal, nos termos
da legislação aplicável.

2 — Preços e liquidação das contas:
2.1 — Preço da refeição:
2.1.1 — Na formação do preço da refeição intervêm

os seguintes factores:

a) Custo dos géneros incorporados;
b) Encargos com pessoal dos refeitórios: ordena-

dos e salários, remunerações adicionais e encar-
gos sociais e com seguros;

c) Encargos gerais e lucro.

2.1.1.1 — O custo dos géneros incorporados na refei-
ção será determinado de acordo com a variação dos
índices de preços no consumidor relativos à rubrica A
do grupo «Alimentação» determinada pelo Instituto
Nacional de Estatística, sendo a incidência daquele custo
no preço global da refeição estimada em 60%.

2.1.1.2 — A rubrica A dos índices de preços no con-
sumidor referida no número anterior engloba «Alimen-
tação» menos «cacau, café, chá», «Alimentação prepa-
rada no todo ou em parte para consumo em casa» e
«Alimentação consumida fora de casa».

2.1.2 — Os preços propostos pelos concorrentes con-
sideram-se globais por refeição, devendo ser apresen-
tada a incidência de cada um dos factores no preço
global da refeição.

2.1.3 — Nos casos previstos na cláusula jurídica e téc-
nica especial 4.11 deverão ser indicados os encargos com:

Água, electricidade e gás;
Manutenção e reparação do equipamento e mate-

rial.

2.2 — Revisão de preços:
2.2.1 — O preço contratual da refeição apenas poderá

ser revisto se se verificar, na rubrica adequada do índice
de preços no consumidor, uma variação em cadeia supe-
rior à taxa de inflação prevista para o ano de vigência
do contrato relativamente ao mês anterior ao do início
do fornecimento das refeições ou, se for caso disso, rela-
tivamente ao mês em que se tiver verificado a última
revisão.

2.2.2 — Considera-se rubrica adequada do índice de
preços no consumidor a referida no n.o 2.1.1.2.

2.2.3 — A revisão será feita por aplicação dos índices
determinados nos termos da cláusula 2.2.1 sobre 60%
do preço base global do concurso ou do preço da adju-
dicação, se este for inferior.

2.2.4 — A proposta de revisão de preços será da ini-
ciativa do adjudicatário e deverá ser devidamente fun-
damentada.

2.2.5 — Recebida a proposta de revisão de preços,
os Serviços Sociais solicitarão de imediato ao Instituto
Nacional de Estatística informação adequada e, com
base nela, decidirão no prazo de oito dias se aceitam
negociar a proposta.

2.2.6 — No caso de aceitarem negociar a proposta,
os Serviços Sociais fixarão a data, num prazo não supe-
rior a cinco dias, para iniciar a discussão da proposta.

2.2.7 — A rejeição da proposta de revisão de preços
confere ao adjudicatário a faculdade de rescindir o con-
trato, nos termos estabelecidos no presente caderno de
encargos.

2.3 — Envio de facturas:
2.3.1 — O adjudicatário enviará nos primeiros cinco

dias de cada quinzena ou mês as facturas discriminadas
referentes ao número de refeições fornecidas durante
a quinzena ou mês anterior, bem como todos os ele-
mentos justificativos do montante a pagar.

2.3.2 — Os elementos a remeter aos Serviços Sociais
serão comprovados diariamente por um dos seus repre-
sentantes no local do fornecimento.

2.4 — Aceitação das facturas. — Os Serviços Sociais
aceitam ou rectificam as facturas e notificarão desses
factos o adjudicatário num prazo de oito dias.

2.5 — Reclamação:
2.5.1 — Sempre que o adjudicatário discorde da rec-

tificação, deverá apresentar, nos oito dias subsequentes,
reclamação em que especifique a natureza dos vícios,
erros ou faltas e os correspondentes valores a que se
acha com direito.

2.5.2 — Findo o prazo fixado na cláusula anterior sem
que o adjudicatário tenha apresentado reclamação,
entender-se-á que aceita a rectificação feita.

2.6 — Prazo de pagamento:
2.6.1 — O pagamento das facturas será efectuado

pelos Serviços Sociais:

a) A partir da data da aceitação das facturas;
b) Decorrido o prazo referido na cláusula 2.5.1 e

verificada a situação prevista na cláusula 2.5.2.

2.6.2 — Em qualquer dos casos referidos na cláusula
anterior, o prazo de pagamento não deverá ser superior
a 30 dias a contar da data da recepção das facturas.

2.6.3 — Em caso de desacordo sobre o montante indi-
cado nas facturas, o pagamento será efectuado sobre
a base provisória do montante já aceite pelos Serviços
Sociais.

2.7 — Liquidação final. — Em todos os casos de cadu-
cidade ou de rescisão do contrato, proceder-se-á à liqui-
dação final reportada à respectiva data de produção
de efeitos, incluindo as indemnizações e outras deduções
a fixar pelos Serviços Sociais.

3 — Execução da prestação:
3.1 — Requisitos dos fornecimentos:
3.1.1 — O fornecimento das refeições terá de ser exe-

cutado em perfeita conformidade com as condições esta-
belecidas nos documentos contratuais, na Portaria
n.o 426/78, de 29 de Julho, e demais legislação aplicável.

3.1.2 — O adjudicatário é responsável pela qualidade
e condições hígio-sanitárias do fornecimento de refei-
ções, correndo por sua conta a reparação dos danos
e prejuízos nos casos de intoxicação alimentar.

3.2 — Prazo de execução:
3.2.1 — O adjudicatário fornecerá almoços todos os

dias úteis durante a vigência do contrato.
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3.2.2 — O contrato produzirá efeitos a partir do visto
do Tribunal de Contas e terá termo em 31 de Dezembro.

3.3 — Serviço de refeições:
3.3.1 — O adjudicatário fica obrigado a colocar as

refeições nas linhas de self-service ou restaurante nos
períodos indicados nas cláusulas jurídicas e técnicas
especiais.

3.3.2 — Aos Serviços Sociais compete aprovar as tabe-
las de preços de complementos e extraordinários ser-
vidos nos refeitórios, ficando a aprovação condicionada
à apresentação, por parte do adjudicatário, de todos
os elementos relativos a custos directos e indirectos que
lhe sejam solicitados pelos Serviços Sociais.

3.4 — Suspensão de fornecimentos:
3.4.1 — Sempre que se verifique uma suspensão par-

cial ou temporária por razões imputáveis ao adjudica-
tário, este indemnizará os Serviços Sociais no valor cor-
respondente à diferença entre o número de refeições
previstas e as efectivamente fornecidas.

3.4.2 — Sempre que se verifique uma suspensão par-
cial ou temporária por razões imputáveis aos Serviços
Sociais, o adjudicatário terá direito a uma indemnização
correspondente à diferença entre o valor do forneci-
mento previsível e o efectuado.

3.4.3 — Para efeitos do disposto nas cláusulas ante-
riores, serão considerados o número médio diário de
refeições fornecidas nos últimos 60 dias e o custo global
da refeição, deduzidos os encargos com géneros incor-
porados.

3.4.4 — Na suspensão prevista na cláusula 3.4.2,
quando comunicada ao adjudicatário com antecedência
inferior a vinte e quatro horas, a respectiva indemni-
zação deverá cobrir as despesas efectuadas.

3.5 — Armazenagem, transporte e conservação. —
O adjudicatário é responsável pelo transporte, arma-
zenagem e conservação dos géneros incorporados.

3.6 — Instalações, equipamento e outro material:
3.6.1 — Os Serviços Sociais colocam, directamente ou

por intermédio dos serviços e organismos em que estão
situados os refeitórios, à disposição do adjudicatário as
instalações, equipamento e outro material.

3.6.2 — O adjudicatário fica responsável pela utili-
zação de todo o material, equipamento e instalações
cedidos, correndo por sua conta as perdas e danos veri-
ficados por negligência do seu pessoal.

3.6.3 — Findo o contrato, as instalações, o equipa-
mento e outro material serão restituídos aos Serviços
Sociais em perfeitas condições de limpeza e funcio-
namento.

3.7 — Penalidades. — O não cumprimento de cláu-
sulas de execução do contrato, e quando a sua gravidade
o justifique pelos prejuízos causados quer aos utentes
dos refeitórios quer à Administração Pública, poderá
constituir fundamento para a rescisão imediata do con-
trato, com perda de caução e sem direito a indemni-
zação, independentemente das demais sanções previstas
na lei e de outros procedimentos que os Serviços Sociais
julgarem dever adoptar.

4 — Verificação da execução:
4.1 — Verificação quantitativa. — As operações de

verificação quantitativa têm por objectivo comprovar a
conformidade:

a) Das quantidades globais adquiridas com as
quantidades a fornecer em cada dia;

b) Dos componentes de cada prato com as quan-
tidades fixadas na legislação em vigor.

4.2 — Verificação qualitativa. — As operações de
verificação qualitativa têm por objectivo comprovar a
conformidade:

a) Da qualidade dos géneros incorporados adqui-
ridos com as especificações legalmente fixadas;

b) Da qualidade das refeições fornecidas com as
especificações legal e contratualmente fixadas.

4.3 — Verificação da distribuição:
4.3.1 — O adjudicatário deverá expor, sempre que

possível, em local bem visível, os pratos confeccionados
e demais componentes da ementa do próprio dia.

4.3.2 — O adjudicatário ou seu representante deverá
assistir à distribuição das refeições.

4.3.3 — A ausência do adjudicatário ou seu repre-
sentante não obsta a que se proceda às operações de
verificação constantes nas cláusulas jurídicas e técnicas
especiais.

4.3.4 — Os Serviços Sociais, ou seus representantes,
poderão efectuar no período de preparação e distri-
buição das refeições as operações de verificação quan-
titativa e qualitativa que não necessitem senão de um
exame sumário.

4.4 — Decisão após a verificação:
4.4.1 — Após a verificação quantitativa e qualitativa

das matérias-primas adquiridas, o representante dos Ser-
viços Sociais aceita ou rejeita as mesmas.

4.4.2 — Após a verificação dos componentes da
ementa confeccionada, o representante dos Serviços
Sociais aceita ou rejeita parcial ou totalmente a ementa.

4.4.3 — Em caso de rejeição dos géneros incorpora-
dos ou da ementa, o adjudicatário deverá proceder à
sua substituição imediata por produtos idênticos ou
sucedâneos, sem prejuízo do funcionamento normal do
refeitório.

4.4.4 — Se a substituição prevista na cláusula anterior
não se verificar, o adjudicatário indemnizará os Serviços
Sociais nas condições estabelecidas para a suspensão
dos fornecimentos.

4.4.5 — Todos os encargos com substituição, devo-
lução ou destruição dos géneros incorporados ou das
ementas rejeitadas serão suportados exclusivamente
pelo adjudicatário.

4.4.6 — Em casos devidamente justificados, os Ser-
viços Sociais poderão mandar proceder a ensaios labo-
ratoriais em organismos oficiais competentes, nos ter-
mos constantes das cláusulas jurídicas e técnicas espe-
ciais.

4.5 — Controlo:
4.5.1 — O adjudicatário obriga-se a facultar a visita

das instalações e o exame dos produtos em fase de arma-
zenagem, preparação e confecção a representantes dos
Serviços Sociais, bem como de serviços e organismos
com competência específica.

4.5.2 — O exercício do direito de visita a que alude
a cláusula anterior não iliba o adjudicatário da respon-
sabilidade pelo fornecimento das refeições, nem limita
o direito de rejeição por parte dos Serviços Sociais.

5 — Cessação da prestação:
5.1 — Cessação dos fornecimentos:
5.1.1 — O fornecimento das refeições nos refeitórios

cessa:

a) Por impossibilidade objectiva permanente, não
imputável a qualquer das partes;

b) Por caducidade ou rescisão do contrato;
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c) Nos demais casos, quer legal ou contratual-
mente previstos, quer impostos pelos compe-
tentes organismos oficiais.

5.1.2 — A impossibilidade objectiva permanente, não
imputável a qualquer das partes, de continuar a garantir
o fornecimento de refeições em todos ou em alguns
dos refeitórios poderá determinar, respectivamente, a
caducidade ou a modificação do contrato.

5.2 — Rescisão do contrato. — O direito à rescisão
do contrato poderá ser exercido pelos Serviços Sociais
ou pelo adjudicatário nos termos do presente caderno
de encargos.

5.3 — Rescisão por iniciativa dos Serviços Sociais:
5.3.1 — Os Serviços Sociais poderão decidir da res-

cisão do contrato sempre que, por razões imputáveis
ao adjudicatário, o normal fornecimento de refeições
aos seus beneficiários se encontre gravemente pre-
judicado.

5.3.2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
constituem condições rescisórias, designadamente:

a) A utilização abusiva ou acentuada deterioração
das instalações, equipamento e material;

b) A prática de actos com dolo ou negligência que
prejudiquem a quantidade ou afectem a qua-
lidade do funcionamento de refeições ou o nor-
mal funcionamento dos refeitórios;

c) A oposição às visitas ou operações de verificação
e controlo;

d) A falta de cumprimento, em devido tempo, das
suas obrigações contratuais.

5.3.3 — A decisão da rescisão carece de fundamen-
tação nos termos da lei geral, devendo constar das noti-
ficações as providências adoptadas para se obter do adju-
dicatário o cumprimento do contrato ou a justificação
para o seu incomprimento.

5.3.4 — A rescisão do contrato com base nas cláu-
sulas 5.3.1 e 5.3.2 determinará a perda total ou parcial
do direito à caução prestada e não dará lugar a qualquer
indemnização por parte dos Serviços Sociais.

5.3.5 — O disposto na cláusula anterior não preju-
dicará o pagamento dos fornecimentos já efectuados
em conformidade com as cláusulas contratuais.

5.4 — Rescisão por iniciativa do adjudicatário:
5.4.1 — O adjudicatário poderá exercer o direito à

rescisão do contrato nos casos previstos no caderno de
encargos ou na lei.

5.4.2 — A decisão de rescisão terá de ser fundamen-
tada e não poderá afectar os fornecimentos num prazo
inferior a 60 dias a contar da data da notificação aos
Serviços Sociais.

5.4.3 — O adjudicatário poderá desistir da rescisão
do contrato, atendidas as justificações apresentadas
pelos Serviços Sociais ou cumpridas as respectivas
obrigações.

5.4.4. — Em caso de rescisão por razões imputáveis
aos Serviços Sociais, o adjudicatário terá direito a ser
indemnizado pelos danos emergentes e lucros cessantes.

5.5 — Produção de efeitos:
5.5.1 — A rescisão do contrato produz efeitos a partir

da data fixada na respectiva notificação, sem prejuízo
do disposto na cláusula 5.4.2.

5.5.2 — Qualquer cessação dos efeitos do contrato
não prejudica as acções de responsabilidade civil por
factos verificados durante o período da sua execução.

5.6 — Indemnizações. — A fixação e pagamento de
indemnização ao adjudicatário depende de requeri-
mento do interessado, acompanhado dos elementos jus-
tificativos, a apresentar num prazo não superior a seis
dias a contar da verificação do facto que lhe deu origem.

6 — Diferendos e litígios:
6.1 — Diferendo com o representante dos Serviços

Sociais:
6.1.1 — Os diferendos surgidos na fase de verificação

entre o representante dos Serviços Sociais e o adju-
dicatário ou seu representante serão resolvidos nos
seguintes termos:

a) Se o diferendo incidir sobre aspectos quanti-
tativos ou qualitativos nas refeições a servir
nesse mesmo dia, a decisão a tomar de imediato
compete ao representante dos Serviços Sociais;

b) Se o diferendo incidir sobre produtos não des-
tinados a consumo imediato, poderá recorrer-se
aos organismos oficiais com competência espe-
cífica na matéria;

c) Em qualquer dos casos, e se o diferendo incide
sobre rejeição de produtos, o adjudicatário
poderá, em reclamação devidamente fundamen-
tada e no prazo máximo de vinte e quatro horas,
submeter o assunto ao órgão dirigente dos Ser-
viços Sociais.

6.1.2 — Os Serviços Sociais darão conhecimento da
sua decisão no prazo de cinco dias. Decorrido aquele
prazo sem que tenha havido qualquer comunicação,
deverá entender-se que foram aceites as justificações
apresentadas pelo adjudicatário.

6.2 — Diferendo com o representante do adjudica-
tário:

6.2.1 — Todo o diferendo entre o adjudicatário e o
representante dos Serviços Sociais deverá ser comuni-
cado pelo adjudicatário, ou ambos, ao órgão dirigente
dos Serviços Sociais, num prazo máximo de vinte e qua-
tro horas.

6.2.2 — Os Serviços Sociais notificarão o adjudica-
tário da sua decisão no prazo máximo de cinco dias,
findo o qual a ausência de comunicação deverá ser
entendida como aceitação das razões invocadas.

6.3 — Diferendo entre adjudicante e adjudicatá-
rio. — As questões que se suscitem sobre interpretação,
validade ou execução dos contratos que não sejam diri-
midas pelos meios graciosos serão submetidas aos tri-
bunais administrativos, nos termos da lei.

Caderno de encargos

Cláusulas jurídicas e técnicas especiais

1 — O objecto do contrato:
1.1 — O contrato tem por objecto o fornecimento de

refeições diariamente, excluindo os sábados, domingos
e feriados, nos refeitórios dos Serviços Sociais.

1.2 — As quantidades a fornecer serão estimadas com
base nas condições de funcionamento de cada refeitório
e nos fornecimentos dos últimos 12 meses, podendo
ser facultados os elementos estatísticos dos três últimos
anos.

1.3 — As refeições deverão ser confeccionadas com
alimentos em bom estado sanitário, de boa qualidade
e de acordo com as boas técnicas de confecção, segundo
ementas a aprovar previamente pelos Serviços Sociais
para cada um dos seus refeitórios. Entende-se por
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ementa variada a não repetição de um prato com idên-
tica composição e confecção num prazo mínimo de uma
semana.

1.4 — A composição da refeição é a estipulada no
n.o 1.o da Portaria n.o 426/78, de 29 de Julho.

1.5 — Esgotados os pratos da ementa do dia, os mes-
mos serão substituídos por outros, desde que respeitem
os requisitos legalmente fixados.

1.6 — As ementas serão acompanhadas da lista de
componentes de cada prato e, bem assim, das respectivas
capitações.

2 — Execução e distribuição:
2.1 — A prestação deve ser executada em conformi-

dade com todas as cláusulas contratuais e demais legis-
lação aplicável, de modo a garantirem-se as caracte-
rísticas técnicas gerais das refeições e o adequado fun-
cionamento dos refeitórios.

2.2 — O adjudicatário deverá fixar em lugar bem
visível:

a) As ementas do próprio dia e do dia seguinte;
b) As tabelas de preços dos extras, previamente

aprovadas pelos Serviços Sociais.

2.3 — Compete aos Serviços Sociais fixar as condições
de acesso aos refeitórios, bem como a marcação e o
pagamento das refeições.

3 — Operações de verificação:
3.1 — As operações de verificação sanitária qualita-

tiva e quantitativa incidem sobre os géneros a incorporar
nas refeições e os pratos já confeccionados.

3.2 — A verificação será exercida pelos Serviços
Sociais ou, caso se justifique, pelos competentes orga-
nismos oficiais.

3.3 — O representante dos Serviços Sociais poderá,
a qualquer momento e sempre que o entender, tomar
amostras e mandar proceder às análises, ensaios e provas
em laboratórios oficiais e, bem assim, promover as dili-
gências necessárias para verificar se se mantêm os requi-
sitos exigidos. As amostras serão sempre tomadas em
triplicado e levarão as indicações necessárias à sua
identificação.

3.4 — Os géneros incorporados que não satisfaçam
as necessárias condições sanitárias e qualitativas serão
rejeitados e considerados como não fornecidos e não
poderão entrar na confecção de outras refeições,
devendo o fornecedor substituir e remover, de imediato
e por sua conta, as matérias-primas rejeitadas. Se a
remoção não for efectuada, poderão os Serviços Sociais
efectuá-la a expensas do adjudicatário.

4 — Instalações, equipamento e material:
4.1 — Os Serviços Sociais colocam à disposição do

adjudicatário as instalações do refeitório e respectivo
equipamento e material.

4.2 — Consideram-se instalações do refeitório a cozi-
nha, copa, sala das refeições, despensas, sanitários, cor-
redores e todos os anexos.

4.3 — O equipamento e o material serão inventaria-
dos e relacionados em documento anexo ao caderno
de encargos.

4.4 — O adjudicatário deverá tomar conhecimento
directo das instalações, do equipamento e material de
cada refeitório.

4.5 — As instalações, o equipamento e o material
deverão apresentar-se sempre em boas condições de
higiene e conservação.

4.6 — O adjudicatário é responsável pelas operações
de limpeza e pelos encargos com os materiais e os pro-
dutos adequados e, bem assim, pelos artigos de higiene
utilizados nos sanitários dos utentes.

4.7 — Os Serviços Sociais são responsáveis pelas ope-
rações de desinfecção e desinfestação.

4.8 — É obrigatório e da responsabilidade do adju-
dicatário o empacotamento em sacos de plástico ou de
papel dos talheres e do pão, bem como o fornecimento
de guardanapos de papel.

4.9 — Os encargos com os telefones postos à dispo-
sição do adjudicatário serão por ele suportados.

4.10 — Os encargos com água, electricidade e gás e
de manutenção e reparação do equipamento e material
são da responsabilidade dos Serviços Sociais.

4.11 — Nos refeitórios cujas condições de funciona-
mento o permitam, e como tal expressamente referidos
no anúncio do concurso, podem ser da responsabilidade
do adjudicatário os encargos com:

a) Água, electricidade e gás;
b) Manutenção e reparação do equipamento e

material.

5 — Pessoal:
5.1 — O adjudicatário é responsável por todas as obri-

gações relativas ao seu pessoal, pela disciplina e aptidão
profissional do mesmo, bem como pela reparação de
prejuízos por ele causados nas instalações, equipamento
e material e a terceiros.

5.2 — O pessoal deverá observar as regras de higiene
individual no decorrer de todas as operações inerentes
à sua actividade e apresentar-se devidamente fardado,
de acordo com as exigências previstas na legislação apli-
cável ao pessoal da indústria hoteleira, pertencendo as
respectivas sanções e encargos ao adjudicatário.

5.3 — O mapa de pessoal respeitante a cada refeitório
não pode ser alterado, nem deixar de ser preenchida
a totalidade do respectivo contingente, sem prévio
acordo da entidade contratante, devendo as alterações
que venham a verificar-se nos contingentes de pessoal
fixados nos mapas anexos ao contrato ser objecto de
apreciação por parte daquela entidade, que, caso a caso,
decidirá das implicações das alterações no preço con-
tratual.

5.4 — Os Serviços Sociais poderão solicitar ao adju-
dicatário, sempre que o julguem conveniente, os seguin-
tes elementos:

a) Número de pessoas em serviço em cada refei-
tório;

b) Categoria e vencimentos, comprovados pelas
folhas de desconto para a segurança social;

c) Horário de trabalho.

6 — Bares:
6.1 — Os bares anexos aos refeitórios poderão ser

explorados pelo adjudicatário, sem prejuízo do normal
fornecimento de refeições.

6.2 — Aos Serviços Sociais compete fixar as condições
de funcionamento dos bares e aprovar as respectivas
tabelas de preços, ficando a aprovação condicionada à
apresentação, por parte do adjudicatário, de todos os
elementos relativos a custos directos e indirectos que
lhes sejam solicitados pelos Serviços Sociais.
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6.3 — Deverá ser especificado o contingente de pes-
soal afecto ao serviço de bar.

ANEXO N.o 4

Minuta do contrato

Aprovo (1) a minuta e delego (2) a outorga do presente
contrato no Sr. . . . (nome e cargo).

Contrato

Aos . . . dias do mês de . . . de 199. . ., nos Serviços
Sociais de . . . outra entidade . . ., sitos/sita em . . ., com-
pareceram como outorgantes:

1.o . . . (nome e cargo), em representação destes
mesmos Serviços Sociais/outra entidade (nome
e cargo), em representação do Estado, conforme
despacho de delegação de . . . (entidade dele-
gante) de . . . (data); e

2.o . . . (nome e cargo), em representação de . . .
(entidade adjudicatária), munido dos poderes
necessários para outorgar neste contrato, con-
forme consta de documento em poder dos Ser-
viços Sociais/outra entidade, pessoa cuja iden-
tidade foi legalmente reconhecida;

os quais celebram o presente contrato, que se regerá
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

O contrato tem por objecto o fornecimento de refei-
ções no(s) refeitório(s) do primeiro outorgante e, na
execução dos trabalhos que lhe digam respeito, o adju-
dicatário obriga-se a cumprir o disposto no caderno de
encargos relativo ao concurso público n.o . . . e respectiva
proposta, que fazem parte integrante deste contrato.

Cláusula 2.a

O preço da refeição é de . . .

Cláusula 3.a

Os encargos resultantes deste contrato, no valor
máximo de . . ., e na previsão de um fornecimento de . . .
refeições em . . . (localidade), e de . . . em . . . (loca-
lidade), foram autorizados por despacho de . . ., de . . .
de . . . de 199. . .

Cláusula 4.a

O adjudicatário presta caução na modalidade de . . .,
no valor de . . ., para garantia do cumprimento deste
contrato.

Cláusula 5.a

O presente contrato produz efeitos a partir do visto
do Tribunal de Contas e vigorará até 31 de Dezembro
de 199. . .

O adjudicatário apresentou documento comprovativo
de estar devidamente legalizada a situação perante a
Fazenda Pública e a segurança social.

São devidos emolumentos pelo visto do Tribunal de
Contas, que serão satisfeitos por meio de guia de receita
do Estado.

O presente contrato foi precedido de minuta devi-
damente aprovada por despacho de . . . de . . . de 199. . .

Foram testemunhas: . . . (nome, categoria), as quais,
com os outorgantes, vão assinar o presente contrato.

O presente termo do contrato está dactilografado
em . . . folhas rubricadas pelos outorgantes e testemu-
nhas, à excepção da última, por conter as assinaturas
autenticadas com o selo branco dos Serviços . . .

Primeiro Outorgante, . . .
Segundo Outorgante, . . .
Primeira Testemunha, . . .
Segunda Testemunha, . . .

(1) Aprova a minuta a entidade que autoriza a despesa.
(2) Está prevista a possibilidade de delegação quando a entidade

pública contratante for o Estado.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 156/96

de 16 de Maio

Encontrando-se a exercer funções em regime de
requisição, há mais de um ano, na Delegação Regional
da Indústria e Energia do Norte, do ex-Ministério da
Indústria e Energia, hoje Ministério da Economia, uma
funcionária do quadro de efectivos interdepartamentais
com a categoria de segundo-oficial da carreira de oficial
administrativo, e havendo interesse, por parte da Dele-
gação Regional em causa, na integração da referida fun-
cionária no respectivo quadro, importa criar nele o cor-
respondente lugar, ao abrigo do disposto na alínea c)
do n.o 1 e na alínea a) do n.o 2 do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro, e no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Economia e pelo Ministro Adjunto, que seja criado
no quadro de pessoal da Delegação Regional da Indús-
tria e Energia do Norte, constante do mapa I anexo
ao Decreto Regulamentar n.o 9/91, de 15 de Março,
um lugar de segundo-oficial da carreira de oficial admi-
nistrativo, a extinguir quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 25 de Março de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Economia, Daniel Bessa
Fernandes Coelho. — O Ministro Adjunto, Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 157/96

de 16 de Maio

A presente portaria tem em vista concretizar as preo-
cupações do Governo, expressas no Orçamento do
Estado para 1996, em matéria de favorecimento pela
via fiscal do consumo de produtos petrolíferos pelas
camadas sociais mais desfavorecidas, transpor para o
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direito interno, no que se refere ao petróleo, a Directiva
do Conselho n.o 95/60/CE, de 27 de Novembro, e iniciar
a estruturação do sector dos óleos minerais que deverão
ser objecto de coloração e marcação.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças,
ao abrigo do n.o 11 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 124/94, de 18 de Maio, o seguinte:

1.o A coloração e marcação do petróleo, classificado
pelo código da Nomenclatura Combinada 2710 00 55,
previstas nos n.os 10 e 11 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 124/94, de 18 de Maio, serão feitas, por cada 1000 kg
do mesmo, com 155 g de um produto contendo 3,1 g
de corante vermelho, 49,6 g de revelador difenilamina
(n.o CAS 122-39-4) e 102,3 g de solvente.

2.o O corante e o marcador serão fornecidos pela
Direcção-Geral das Alfândegas (DGA) às empresas titu-
lares de entrepostos fiscais de produção ou de arma-
zenagem de óleos minerais.

3.o A coloração e marcação do petróleo que beneficia
da taxa reduzida do ISP, prevista no n.o 10 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 124/94, de 18 de Maio, só pode ser
feita em entreposto fiscal, sob controlo aduaneiro, salvo
em casos excepcionais devidamente autorizados pela
DGA.

4.o A presente portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

Ministério das Finanças.

Assinada em 16 de Abril de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 158/96

de 16 de Maio

A Portaria n.o 676/94, de 20 de Julho, fixou em 26
procuradores-gerais-adjuntos o quadro previsto no n.o 2
do artigo 11.o da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro (Lei
Orgânica do Ministério Público).

O aumento de serviço, que se repercutiu, nomeada-
mente, na ampliação, do quadro de juízes conselheiros
do Supremo Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Administrativo, exige, enquanto não puder realizar-se
uma correcção definitiva, um reforço do número de
magistrados do Ministério Público.

Também o quadro de inspectores do Ministério
Público e de secretários de inspecção, a que se refere
o n.o 2 do artigo 31.o da Lei Orgânica do Ministério
Público, fixado no mesmo diploma carece de ajusta-
mentos determinados pelas alterações verificadas no
quadro de magistrados e pelas novas solicitações ocor-
ridas em matéria de inspecção, sindicância e inquérito.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, em con-

formidade com o disposto no n.o 2 do artigo 11.o, no
n.o 2 do artigo 31.o e no n.o 2 do artigo 33.o da Lei
n.o 47/86, de 15 de Outubro, o seguinte:

1.o É fixado em 30 procuradores-gerais-adjuntos o
quadro previsto no n.o 2 do artigo 11.o da Lei n.o 47/86,
de 15 de Outubro.

2.o É fixado em 12 inspectores e 12 secretários de
inspecção o quadro previsto no n.o 2 do artigo 31.o da
Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro.

3.o É fixado em 9 procuradores-gerais-adjuntos o qua-
dro previsto no n.o 2 do artigo 33.o da Lei n.o 47/86,
de 15 de Outubro.

4.o É revogada a Portaria n.o 676/94, de 20 de Julho.

Ministério da Justiça.

Assinada em 26 de Abril de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 159/96

de 16 de Maio

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Grândola com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Grândola, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Santiago do Cacém, ao presidente da Câmara Muni-
cipal de Grândola e ao presidente do Instituto de Rein-
serção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.



1170 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 114 — 16-5-1996

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o Os inquéritos, relatórios sociais, observação do
menor e demais diligências que não possam ser asse-
gurados pelos membros da Comissão serão solicitados
às entidades com competência específica ou que, em
cada caso, se revelem mais adequadas.

8.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções no dia 1 de Julho de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 29 de Abril de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 160/96
de 16 de Maio

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca da Lourinhã com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca da Lourinhã, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Torres Vedras, ao presidente da Câmara Municipal
da Lourinhã e ao presidente do Instituto de Reinserção
Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o Os inquéritos, relatórios sociais, observação do
menor e demais diligências que não possam ser asse-
gurados pelos membros da Comissão serão solicitados
às entidades com competência específica ou que, em
cada caso, se revelem mais adequadas.

8.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções no dia 1 de Julho de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 29 de Abril de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto Regulamentar n.o 2/96
de 16 de Maio

Face à importância reconhecida ao investimento
estrangeiro na modernização e internacionalização da
economia portuguesa, objectivos da actual política eco-
nómica nacional, pretende-se, nos próximos anos, con-
tinuar o esforço de captação dos capitais externos e
canalizar para Portugal projectos com efeitos estrutu-
rantes para o tecido empresarial nacional.

Considerando que, face à alteração das disposições
legais que regem a realização de operações de inves-
timento estrangeiro em Portugal, se impõe a corres-
pondente revisão do regime contratual de investimento
estrangeiro:

Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 321/95, de 28 de Novembro, nos termos da
alínea c) do artigo 202.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime contra-
tual dos projectos de investimento estrangeiro com espe-
cial interesse para a economia nacional a realizar por
sociedades portuguesas com participação estrangeira ou
por sucursais de sociedades estrangeiras constituídas nos
termos da lei.

2 — Consideram-se com especial interesse para a eco-
nomia nacional os projectos de investimento estrangeiro
que reúnam as seguintes condições:

a) Apresentem um valor de investimento igual ou
superior a 5 milhões de contos;

b) Tenham efeito estruturante no tecido econó-
mico nacional, inserindo-se nas políticas secto-
riais de desenvolvimento;

c) Contribuam de forma relevante para o desen-
volvimento e internacionalização da economia
nacional.

3 — Em casos de excepcional relevância sectorial,
como tal reconhecida por resolução do Conselho de
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Ministros, podem ter acesso ao regime contratual de
investimento estrangeiro os projectos de montante igual
ou superior a 2,5 milhões de contos.

Artigo 2.o

Contrapartidas do Estado

1 — Nos contratos de investimento estrangeiro
podem ser concedidos os incentivos financeiros e fiscais
que se mostrem qualitativa e quantitativamente ade-
quados aos projectos, aos objectivos fixados e aos prazos
contratualmente previstos, nos termos definidos pela
legislação aplicável.

2 — Nos contratos de investimento estrangeiro rela-
tivos a projectos que envolvam a formação de pessoal
pode ainda ser atribuída pelo Estado uma comparti-
cipação financeira à formação profissional, nos termos
da lei.

3 — Nos contratos de investimento estrangeiro o
Estado e outras entidades do sector público podem obri-
gar-se a executar, a assegurar ou a permitir a execução
de infra-estruturas ou de sistemas de protecção ambien-
tal necessários ou úteis à implantação ou desenvolvi-
mento do projecto.

Artigo 3.o

Fase de candidatura

1 — O projecto de investimento estrangeiro devida-
mente caracterizado e fundamentado é apresentado ao
ICEP — Investimentos, Comércio e Turismo de Por-
tugal.

2 — O ICEP dispõe de 15 dias a contar da data de
recepção do projecto para se pronunciar sobre o enqua-
dramento do mesmo no regime contratual de investi-
mento estrangeiro, devendo notificar os promotores da
sua decisão.

3 — Caso os projectos de investimento estrangeiro
apresentados às entidades responsáveis pela gestão dos
incentivos em vigor reúnam as condições previstas no
n.o 2 do artigo 1.o, devem estas remetê-los ao ICEP
no prazo de 15 dias após a sua recepção.

Artigo 4.o

Participação de outras entidades

1 — O ICEP informa os ministérios e entidades públi-
cas ou privadas que possam estar directa ou indirec-
tamente interessados do enquadramento do projecto no
regime contratual de investimento estrangeiro.

2 — O ICEP coordena a participação dessas entida-
des na análise do projecto e solicita as autorizações e
os pareceres necessários ou convenientes.

Artigo 5.o

Critérios de apreciação

Na apreciação liminar dos projectos de investimento
estrangeiro e na fase de negociação, o ICEP tem em
especial consideração:

a) A viabilidade técnica, económica e financeira;
b) A inserção em sectores onde o investimento

estrangeiro seja considerado de maior interesse,
pela sua contribuição para o desenvolvimento
regional, para a criação de emprego e para a
modernização tecnológica;

c) A previsão de saldos cambiais positivos e de
elevados valores acrescentados;

d) A significativa cobertura financeira por capitais
próprios;

e) A adequada absorção de tecnologias e a qua-
lidade dos programas de formação pessoal.

Artigo 6.o

Fase de negociação

1 — A negociação do contrato de investimento estran-
geiro é conduzida pelo ICEP, que solicitará a inter-
venção das entidades públicas directa ou indirectamente
envolvidas no projecto e bem assim a colaboração de
entidades privadas interessadas.

2 — As entidades não residentes que participem ou
venham a participar na sociedade investidora, ou que
devam subscrever, enquanto cedentes ou vendedores,
quaisquer contratos que venham a integrar o processo
de investimento, intervêm nas negociações e na outorga
do contrato na medida das respectivas vinculações ao
projecto.

Artigo 7.o

Contrato

1 — O contrato de investimento estrangeiro, objecto
de negociação e de aprovação final, é constituído por
todos os documentos, de natureza jurídica ou técnica,
que respeitam à realização do projecto.

2 — O contrato é sempre considerado numa perspec-
tiva global, para efeitos de interpretação e de aplicação
de cada um dos seus textos.

Artigo 8.o

Decisão final

1 — Concluídas as negociações, os textos finais de
todos os documentos são assinados e rubricados pelos
representantes das partes.

2 — O contrato é submetido a decisão final por des-
pacho conjunto do ministro da tutela do ICEP e dos
ministros da tutela dos sectores envolvidos ou por reso-
lução do Conselho de Ministros, se estiver em causa
a atribuição de benefícios fiscais previstos no n.o 1 do
artigo 49.o-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na
redacção da Lei n.o 75/93, de 20 de Dezembro.

3 — A decisão final é publicada no Diário da Repú-
blica e o processo devolvido ao ICEP.

4 — O contrato é outorgado em documento parti-
cular, ficando o respectivo original arquivado nos ser-
viços do ICEP.

Artigo 9.o

Renegociação

1 — O contrato pode ser objecto de renegociação,
a pedido de qualquer das partes, caso ocorra algum
evento que altere substancialmente as circunstâncias em
que as partes fundaram a sua vontade de contratar.

2 — Qualquer alteração contratual decorrente da
renegociação prevista no número anterior será subme-
tida a decisão final, nos termos do artigo 8.o

3 — A mera transmissão da posição contratual fica
sujeita a autorização do ministro da tutela do ICEP
e dos ministros da tutela dos sectores envolvidos.

Artigo 10.o

Fase de acompanhamento

1 — Durante os prazos contratuais, o ICEP verifica
o cumprimento das obrigações contratuais e acompanha
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a realização do projecto do ponto de vista económico,
financeiro, jurídico e técnico, solicitando, para isso, às
sociedades investidoras e a quaisquer entidades públicas
e privadas as informações necessárias.

2 — As funções de acompanhamento do ICEP não
prejudicam as competências específicas dos ministérios
da tutela dos sectores envolvidos.

Artigo 11.o

Rescisão

1 — O contrato poderá ser rescindido nos seguintes
casos:

a) Não cumprimento dos objectivos e obrigações
nos prazos estabelecidos no contrato imputável
às entidades promotoras do projecto;

b) Não cumprimento atempado das obrigações
legais e fiscais pelas empresas executoras do
projecto;

c) Prestação de informações falsas ou viciação de
dados fornecidos ao ICEP, na fase de candi-
datura, no âmbito da negociação ou durante
o acompanhamento da execução do contrato.

2 — A rescisão do contrato será submetida a decisão
final, nos termos do artigo 8.o

3 — A rescisão do contrato implica a restituição total
ou parcial dos incentivos concedidos, acrescida de juros,
que para o efeito serão necessariamente fixados no con-
trato, no prazo de 60 dias a contar do recebimento da
notificação.

Artigo 12.o

Recurso à via arbitral

Tendo sido convencionada a resolução dos diferendos
e litígios sobre a interpretação e execução de contratos
de investimento estrangeiro, nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 321/95, de 28 de Novembro, o recurso
à via arbitral deve ser decidido atendendo fundamen-
talmente:

a) Aos efeitos previsíveis da resolução do contrato;
b) À possibilidade de reposição do justo equilíbrio

das prestações, por alteração dos objectivos, dos
incentivos ou do prazo do contrato;

c) À existência de dolo ou de culpa dos infractores
e respectivos graus.

Artigo 13.o

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 24/86, de
18 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 17/93, de 1 de Junho.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Março
de 1996.

António Manuel de Oliveira Guterres — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Augusto Carlos
Serra Ventura Mateus.

Promulgado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 161/96
de 16 de Maio

O Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, que
alterou o Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
remete para portaria do Ministro da Saúde a definição
do conteúdo do resumo das características do medi-
camento (RCM) e das normas de apresentação e ins-
trução dos processos de autorização de introdução de
medicamentos no mercado, instituindo-se uma forma
mais simples de adaptação e actualização de tais normas
ao progresso técnico e regulamentar da União Europeia.
Permite-se assim a permanente e rápida aplicação das
directrizes emanadas dos diferentes órgãos comunitá-
rios, conferindo-se ao Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento (INFARMED) a possibilidade de
emitir as necessárias instruções e orientações com-
plementares.

Assim, nos termos dos artigos 4.o-A e 5.o do Decre-
to-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de
Outubro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Saúde, o seguinte:

1.o Os processos relativos aos pedidos de autorização
de introdução de medicamentos no mercado, para além
de observarem o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro,
devem ser apresentados em quatro partes, em confor-
midade com o anexo I à presente portaria, de que faz
parte integrante.

2.o O conteúdo dos processos referidos no número
anterior deve conformar-se com as directrizes em vigor,
designadamente em matéria de qualidade, eficácia e
segurança dos medicamentos, constantes de legislação
aplicável ou de instruções que tenham sido emitidas
pelo Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED) ou pela União Europeia.

3.o O resumo das características do medicamento refe-
rido na alínea a) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro,
deve incluir as informações constantes do anexo II à
presente portaria, de que faz parte integrante.

4.o Ao conselho de administração do INFARMED
caberá emitir as directrizes que se revelem necessárias
à boa execução da presente portaria, tendo em vista
a adequada instrução dos processos de autorização de
introdução de medicamentos no mercado, bem como
as respectivas alterações e renovações.

Ministério da Saúde.

Assinada em 24 de Abril de 1996.

O Secretário de Estado da Saúde, José Eduardo Arcos
Gomes dos Reis.

ANEXO I

Procedimentos relativos aos pedidos de autorização
de introdução de medicamentos no mercado

PARTE I
Resumo do processo

I — A — Informações administrativas, nos termos em
vigor na União Europeia e a divulgar pelo INFARMED
(formato CE) (1).
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I — B — Características do medicamento:
1 — Projecto de resumo das características do medi-

camento.
2 — Projectos de embalagem, de rotulagem e de

folheto informativo.
3 — Cópias de resumos das características do medi-

camento já aprovados por outros Estados membros da
União Europeia, acompanhados de tradução em língua
portuguesa.

I — C — Relatórios dos peritos:
1 — Sobre documentação química e farmacêutica.
2 — Sobre documentação toxicológica e farma-

cológica.
3 — Sobre documentação clínica.

PARTE II

Documentação química e farmacêutica

(em conformidade com o anexo à Portaria n.o 321/92,
de 8 de Abril)

A — Composição qualitativa e quantitativa dos com-
ponentes.

B — Modo de preparação.
C — Controlo das matérias-primas.
D — Controlo efectuado nas fases intermédias do

processo de fabrico.
E — Controlo do produto acabado.
F — Ensaios de estabilidade.
G — Biodisponibilidade/bioequivalência.
H — Dados relacionados com a avaliação do risco

ambiental para os produtos contendo organismos gene-
ticamente modificados.

Q — Outras informações.

PARTE III

Documentação toxicológica e farmacológica

(em conformidade com o anexo à Portaria n.o 321/92,
de 8 de Abril)

A — Toxicidade.
B — Avaliação da função reprodutora.
C — Toxicidade embrionária, fetal e perinatal.
D — Potencial mutagénico.
E — Potencial carcinogénico.
F — Farmacodinamia.
G — Farmacocinética.
H — Tolerância local (quando aplicável).
Q — Outras informações.

PARTE IV

Documentação clínica

(em conformidade com o anexo à Portaria n.o 321/92,
de 8 de Abril)

A — Farmacologia clínica:
1 — Farmacodinamia.
2 — Farmacocinética.
B — Experiência clínica:
1 — Ensaios clínicos.
2 — Experiência pós-comercialização.
3 — Experiência publicada e não publicada.

Q — Outras informações (incluindo outros dados de
biodisponibilidade e bioequivalência).

(1) As informações administrativas aqui referidas constam do vol. II
da publicação da Comissão Europeia denominada Instruções aos
Requerentes e que é actualizada regularmente.

ANEXO II

Resumo das características do medicamento

Conteúdo do resumo das características do medi-
camento (RCM):

1 — Denominação da especialidade farmacêutica.
2 — Composição qualitativa e quantitativa.
3 — Forma farmacêutica.
4 — Informações clínicas:
4.1 — Indicações terapêuticas;
4.2 — Posologia e modo de administração;
4.3 — Contra-indicações;
4.4 — Advertências e precauções especiais de uti-

lização;
4.5 — Interacções medicamentosas e outras;
4.6 — Utilização em caso de gravidez e de lactação;
4.7 — Efeitos sobre a capacidade de condução e uti-

lização de máquinas;
4.8 — Efeitos indesejáveis;
4.9 — Sobredosagem.
5 — Propriedades farmacológicas:
5.1 — Propriedades farmacodinâmicas;
5.2 — Propriedades farmacocinéticas;
5.3 — Dados de segurança pré-clínica.
6 — Informações farmacêuticas:
6.1 — Lista de excipientes;
6.2 — Incompatibilidades;
6.3 — Prazo de validade;
6.4 — Precauções particulares de conservação;
6.5 — Natureza e conteúdo do recipiente;
6.6 — Instruções de utilização e de manipulação.
7 — Nome ou firma e domicílio ou sede social do

titular da autorização de introdução no mercado.
8 — Número de autorização de introdução no mer-

cado [número(s) de registo do medicamento].
9 — Data da primeira autorização ou renovação da

autorização de introdução no mercado.
10 — Data da revisão (parcial) do texto.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Anúncio n.o 5/96

Faz-se saber que no dia 30 de Maio de 1995 foi ins-
taurado na 1.a Secção do Supremo Tribunal Adminis-
trativo, pelo Sindicado dos Trabalhadores da Função
Pública do Sul e Açores, correndo termos pela 1.a Sub-
secção, sob o n.o 37 816, um processo de pedido de
declaração de ilegalidade, com base no segundo dos
pressupostos previstos na alínea i) do n.o 1 do artigo 26.o
do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, dos
n.os 1.o e 5.o da Portaria n.o 1093-A/94, de 7 de Dezem-
bro, com a redacção que lhe foi dada pelo n.o 1.o da
Portaria n.o 87/95, de 31 de Janeiro, do Ministro das
Finanças.

Os eventuais interessados podem intervir no processo,
nos termos e nos prazos fixados na lei.

Lisboa, 24 de Abril de 1996. — O Juiz Conselheiro
Relator, Carlos Alberto Vaz Serra Lima. — A Escrivã-
-Adjunta, Maria José Metello de Nápoles.
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